
DADOS DO ATENDIMENTO

Número do Acompanhamento: 25.06.0564.001.00068-3

Data/Hora de Abertura: 25/06/2025 às 11:34:53

Credenciada: Procon Municipal de Maracanaú - CE

Posto de Atendimento: Procon Municipal de Maracanaú - CE

Técnico do Atendimento: PAULO DAVI PESSOA BASTOS PONTES

Origem do Atendimento: Presencial

DADOS DO CONSUMIDOR

Nome do Consumidor: SAMIA EMANUELE VIEIRA DE LIMA
CPF do Consumidor: 621.811.393-00

DADOS DO(S) FORNECEDOR(ES)

Nome Fantasia Razão Social CNPJ/CPF Número de Atendimento
Decolar.com Decolar.com Ltda 03.563.689/0002-31 25.06.0564.001.00068-301

KOIN

KOIN
ADMINISTRADORA
DE CARTÕES E
MEIOS DE
PAGAMENTO SA

17.991.841/0001-00 25.06.0564.001.00068-302

DADOS DA RECLAMAÇÃO

Como Comprou/Contratou: Internet

Área: Transportes

Assunto: Aéreo

Problema: Dificuldade / atraso na devolução de valores pagos / reembolso / retenção de valores

Relato: 

GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ – CEARÁ
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PROCON MARACANAÚ

Rua 4, nº 370 - Jereissati I - CEP: 61.900-350 - Maracanaú-CE - Tel: 0800 275 1011/ (85) 3521 5900 / 5901
www.maracanau.ce.gov.br / procon@maracanau.ce.gov.br



A consumidora relata que, no mês de maio de 2025, adquiriu duas passagens aéreas, por meio
da empresa reclamada, para ela e seu marido. O valor total das passagens foi de R$ 2.132,01
(dois mil cento e trinta e dois reais e um centavo), parcelado em 10 (dez) vezes, sendo o
pagamento efetuado por meio da financiadora Koin. O voo estava previsto para ocorrer em março
de 2026.

Poucos dias após a compra, a consumidora tentou alterar o destino da viagem, de Campos do
Jordão para Gramado/RS. Contudo, segundo informações prestadas pela empresa reclamada, a
alteração não foi autorizada pela companhia aérea Azul.

Diante da negativa de mudança de destino, a consumidora optou por cancelar a viagem. No
entanto, ao solicitar o reembolso das passagens, foi surpreendida com a informação de que não
seria possível efetuar o cancelamento, sob a justificativa de que as passagens adquiridas não
eram reembolsáveis. Ao entrar em contato com a reclamada por meio do aplicativo WhatsApp, foi
informada de que o único valor que seria reembolsado corresponderia a R$ 170,00 (cento e
setenta reais), referentes a taxas.

A consumidora também informa que, apesar de ter solicitado o cancelamento da compra, vem
sendo diariamente cobrada pela financiadora Koin quanto ao pagamento da primeira parcela, fato
que considera indevido.

Diante dessa situação, a consumidora recorre a este órgão de defesa do consumidor em busca
de uma solução eficaz.

Pedido: Diante do exposto, a consumidora requer o reembolso integral do valor pago pelas
passagens, no montante de R$ 2.132,01 (dois mil cento e trinta e dois reais e um centavo), bem
como a suspensão imediata das cobranças realizadas pela financiadora Koin.

TRATATIVAS

25/06/2025 - Carta
Situação: Aberta
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